PROJETO DE LEI Nº 1207/99

DENOMINA DE RUA JOSÉ FERREIRA DA SILVA A ATUAL RUA NIMBUS, LOCALIZADA NO BAIRRO NOVO HORIZONTE

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica denominada de rua José Ferreira da Silva a atual rua Nimbus, localizada entre as quadras 08, 12, 14, 18, 41, 45, 46, 47 e 48, setor 29, bairro Novo Horizonte.


Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 15 de outubro de 1999





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR





Vereadora

JUSTIFICATIVA:


José Ferreira da Silva nasceu no dia 22 de janeiro de 1922, na localidade de Abelha, município de Patos de Minas. Filho de José Ferreira da Silva e Joana Maria de Jesus. Era casado com Hilda Ferreira Caetano com quem teve 10 filhos.


Durante toda sua vida trabalhou como lavrador, sempre mantendo o cuidado de armazenar, alimentação básica tudo o que era necessário para a subsistência da família daquilo que era produzido pela terra. O que sobrava das despesas reservadas pelo período de um ano, era comercializado por produtos que não eram produzidos na fazenda. Gostava de negociar os produtos que eram adquiridos na cidade com as famílias da região, que não tinham condições de obtê-los.


Faleceu no dia 14 de agosto de 1966, na localidade de Basílios, vítima de doença de chagas. Até hoje é lembrado pelas pessoas que o conheceram pelo caráter, honestidade e carinho com que tratava a todos.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 15 de outubro de 1999

